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 Circula às segundas, quartas e sextas-feiras.
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A INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO INTERMUNICIPAL DO MÉDIO 
PARAOPEBA – ICISMEP e AMPLIAR RADSOM MEDICINA LTDA, celebram 
o Contrato nº 19/2021. Processo nº 67/2021, Inexigibilidade de Licitação nº 
08/2021. Objeto: Prestação de serviços de procedimentos de tomografia, 
destinados a atender os usuários dos Municípios consorciados à ICISMEP. 
Vigência: 12 meses, a contar de 02/07/2021. Valor global de até R$2.152,66. 
Dotação orçamentária: 3.3.90.39.00.1.02.01.10.302.0003.2.0002. Signatários: 
Eustáquio da Abadia Amaral, diretor geral da ICISMEP e Carlos José Gonçalves. 
A íntegra do instrumento encontra-se disponível na Diretoria de Administração e 
Gestão, com endereço na Rua Córsega, n° 318, Bairro Arquipélago Verde, Betim/
MG, no horário de 10h às 16h. Mais informações, telefone (31) 3512-4420.

INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO INTERMUNICIPAL DO MÉDIO 
PARAOPEBA – ICISMEP. Designação de fiscal de Contrato. Geraldo Rodrigues 
do Carmo, diretor de Gestão em Saúde, faço saber, nos termos do art. 67 da Lei n° 
8.666/93, por meio da presente publicação, que o empregado Adilson do Carmo 
Júnior, fica designado como fiscal do Contrato n° 19/2021, decorrente do 
Processo nº 67/2021, cujo objeto é a Prestação de serviços de procedimentos de 
tomografia, destinados a atender os usuários dos Municípios consorciados à 
ICISMEP. A responsabilidade do exercício da fiscalização supramencionada 
aplicar-se-á a partir do início da vigência do Contrato, sem prejuízo da execução 
de suas respectivas atividades rotineiras, e sem acréscimo de remuneração. O 
encargo permanecerá até o fim da vigência do Contrato, ou até ulterior decisão.

INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO INTERMUNICIPAL DO MÉDIO 
PARAOPEBA – ICISMEP. ATO DE HOMOLOGAÇÃO. Betim/MG, 09 de 
julho de 2021. Homologo a presente licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº 
34/2021, Processo Licitatório n° 54/2021, visando a futura e eventual contratação 
de empresa especializada na prestação de serviços de serralheria, incluindo o 
fornecimento de material, mão de obra e instalação, conforme discriminado no 
edital. Lote adjudicado ao fornecedor: ATUAL PRODUTOS E SERVIÇOS 
EIRELI: LOTE 01 no valor total de R$ 7.499.999,55 (sete milhões, quatrocentos e 
noventa e nove mil, novecentos e noventa e nove reais e cinquenta e cinco 
centavos). Eustáquio da Abadia Amaral, diretor geral da ICISMEP. 

INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO INTERMUNICIPAL DO MÉDIO 
PARAOPEBA – ICISMEP. Processo Licitatório nº 152/2020. Pregão Eletrônico 
para Registro de Preços n° 81/2020. Ata de registro de preços n° 20/2021. Processo 
Administrativo n° 64/2021. Referência: Solicitação de reequilíbrio econômico-
financeiro do preço registrado para o item n° 55 (omeprazol 40 mg – pó 
liofilizado injetável + diluente). Solicitante: Espírito Santo Distribuidora de 
Produtos Hospitalares – CNPJ: 28.911.309/0001-52. DECISÃO. Considerando a 
abertura do Processo Administrativo n° 64/2021, visando a análise da pertinência 
do pedido de reequilíbrio econômico-financeiro de preço registrado, pleiteado 
pela empresa Espírito Santo Distribuidora de Produtos Hospitalares; 
Considerando que o valor reajustado proposto pelo fornecedor para o item n° 55 
se encontra de acordo com a média de preços obtida em pesquisa de mercado 
realizada pela Instituição; Considerando a argumentação encampada no Parecer 
Jurídico acostado aos autos; e ainda, considerando que a necessidade de aquisição 
do item persiste, defiro a solicitação de reequilíbrio econômico-financeiro 
pleiteado por Espírito Santo Distribuidora de Produtos Hospitalares, referente ao 
item n° 55 (omeprazol 40 mg – pó liofilizado injetável + diluente), constante na 
ata de registro de preços n° 20/2021. Dessa forma, o valor unitário do item n° 55 
passa a ser de R$ 34,36 (trinta e quatro reais e trinta e seis centavos). O referido 
reequilíbrio aplica-se a partir de 24 de junho de 2021. Betim/MG, 08 de julho de 
2021. Eustáquio da Abadia Amaral, diretor geral da ICISMEP. 
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